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LEI NO L26L/2O25

Súfuf.e: Dispôe sobre alterações
na Lei a" 843/20t7, quê trata da

criaçáo e estruturaçâo da

Procuradoria Geral do Mrnicípio
de Nova Santa Bárbara ê dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa

atribuiçôes legais, aprovou e

sanciono a seguinte lei:

Bárbara, no uso de suas

eu Prefeito Municipal

À!t. 1o. Rêvoga o inciso III e o § 30 do art.
2o da Lei Mrnicipal. n" 843/2OL7, quê passa a vigorar com a

segarinte redação:

Àrt. 2o. A Procuradoria Geral do MunicÍpio de

Nova Santa Bárbara é instituição de caráter permanente,
vinculada diretamente ao Prêfeito Municipal, e essêncial à

atuação judicial do Município, é constituída dos seguintes
cargos:

I Procurador Geraf;

II Procurador Municipal;

§ 1". O

Prefeito Municipal,
Procu rado r
dentre os

Geral, será nomeado pelo
ocupantes do cargo de
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advogado do Quadro Efetivo, ocupante do cargo de advogado.

§ 2". O Procurador Municipal, igualmente será
provido em caráter efetivo, por servidor do euadro próprio,
ocupante do cargo de advogado.

Àrt. 20

quê passa a vigorar
À.l. tera o art.

com a segrrinte
4" da tei n"
rêdação:

843/2OL1 ,

Àat. 4". O Procurador Geral será escolhido
dentre os Advogados do Quadro próprio aprovado em concurso
de provas e/ou provas e titulos para o cargo de advogado,
regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do
Brasil, para exercício profissional exclusivo, com

prerrogativas de Secretário Municipal.

Parâgrafo prineiro. O procurador Geral será
remunerado mensal-mente, com o salário inerente ao cargo
efetivo de advogado, acrescido das vantagens legalmente
devidas na forma do estatuto dos servidores públicos
municipais e adicional de função equivalente a 60t
(sessenta) por cento de seu vencimento base.

Parâgtrafo segundo. poderá ser concedida
gratificação aos demais procuradores, no percentual de 50g
(cinquenta por cento)de seu vencimento base, nos termos de
regulamentação especÍfj.ca de atuação da procuradoria
jurídica municipal .

Àtt. 3o

seguinte redação:
O artigo 28, passa a vigorar com a

Página 2 de 3



PREE:EITUR;A MI'NICIPÀI DE NOVA SAIITÀ BáRBAR;A

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
e,/Eax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsbGnsb. pr. gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Àrt. 28. Comprovada à necessidade de serviço,
a carga horária do Procurador, poderá ser ampJiada, por ato

do Procurador Geral- do Município, até o Iimite de 32 (trinta
e duas) horas semanais, com acréscimo financeiro à

respectiva remuneração, proporcional ao número de horas da

ampliação, cuja parcela da remuneração correspondente à

prorrogação da carga horária somar-se-á integralmente, ao

venci-mento.

§

expre s s amente

Àrt. 5o. Esta Lei
sua publicação revogando-se as

O Procurador deverá consentir
ampliação de sua carga horári-a.

entra em vigor na data de

disposições em contrário .

com a

Àrt. {" - Fica autorizado ao Executivo Municipal
promover a ampliação da carga horária do cargo efeti-vo de

Procurador Municipal-, de 20 (vinte) horas para 32 (trinta e

duas) horas semanais, com acréscimo financeiro à respectiva
remuneração, de forma proporcional, na forma do art. 28, da

Lei Municipal no. 843/20'J.'7, com redação dada pela Lei

Municipal n" . B6'l /2017 .

Nova Santa Bárbara, 26 de setembro de 2025.

Claudenir Valério
Prefeito Municipal
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